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Rubrica Proiocolista

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional especial ao vigente orçamento do Município - 
Lei 979/04, em favor do Gabinete do Prefeito - Guarda 
Municipal de Maracanaú, até o valor limite de R$
750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), para o fim 
que indica.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  DE M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, ao vigente orçamento do Município -  
Lei 979/04, em favor do Gabinete do Prefeito -  Guarda Municipal de Maracanaú, crédito adicional especial 
até 0 valor limite de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), para fazer face às despesas de 
implantação e funcionamento da Guarda Municipal, conforme a seguir especificado:

Especificação Grupo de Despesa Valor (R$1,00)
0200 Gabinete do Prefeito
0202 Guarda Municipal de Maracanaú
04.122.053.287 Manutenção das Atividades da Guarda Pessoal e Encargos Sociais 415.000
Municipal Outras Despesa Correntes 145.000

Investimento 190.000
Total 750.000

Art. 2o A abertura do crédito se processará por Decreto do Chefe do Poder Executivo, que utilizará, 
como recursos compensatórios, as disponibilidades previstas no Art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua pyblicáção, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÀCANAU, EM 04 DE JULHO 
DE 2005.
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M* do Socorro de S. Maió 
< 'oordenadora Adm m istratlM

Oriunda da Mensagem n° 020/2005, do 
Poder Executivo.

FRANCISCO GILSON VIANA MARTINS

Procurador Geral do Município

PGM/Rr

Palácio do Jenipapeiro -  Conjunto Novo Maracanaú -  Maracanaú -  CE - CEP: 61905 - 430



ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTOGRAFO N° 45. DE 04 DE JULHO DE 2005.

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional especial ao vigente orçamento do 
Município -  Lei 979/04, em favor do Gabinete do 
Prefeito -  Guarda Municipal de Maracanaú, até o 
valor limite de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta 
mil reais), para o fim que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL ETA:

Art. 1o Fica o ètiefe do Poder Executivo autorizado a abrir, ao vigente orçamento do 
Município -  Lei 979/04, em favor do Gabinete do Prefeito -  Guarda Municipal de Maracanaú, 
crédito adicional especial até o valor limite de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), 
para fazer face às despesas de implantação e funcionamento da Guarda Municipal, conforme a 
seguir especificado:

Especificação Grupo de Despes;1
0200 Gabinete do Prefeito
0202 Guarda Municipal de Maracanaú
04.122.053.287 Manutenção das Atividades da Guarda Municipal Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Despesa Correntes 
Investimento

Valor (R$1,00)

415.000
145.000
190.000

'v*y, ĝ jresaas 750.000

H y:

Art. 2o A abertura do crédito se processará por Decreto do Chefe do Poder Executivo, que 
utilizará como recursos compensatórios, as disponibilidades previstas no Art. 43, da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço da Câmara Municipal de-Maracanaú, em 04 de julho de 2005.

Vereadoc^iabriel'Passbs jdpé Santos Amorim
Presidei

Oriundo do Projeto de Lei n° 020/2005, de autoria do Chefe do Poder Executivo.
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